
CONTR^TO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
RTACHUELO/SE E A EMPRESA VILMA MARIA
RAMOS ME DECORRENTE DA DISPENSA N" I3/2022.

o FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE RIACHUELO/SE, inscrito no CNPJ n' I1.757.681/0001-

53, com sede na Avenida Júlio Vieira de Andrade, no42, Centro. RiachueloiSE, representado neste ato

por sua secretária, a Sra. Ana Lídia Nascimento de Barros, doravante denominado

CoNTRATANTE, e do outro lado a empresa VILMA MARIA RAMOS ME inscrita no cNPJ n'
07.551 .551/0001-92, com sede à Rua 74, N' 59 - Conj Eduardo Gomes - São Cristóvão/SE, CEP:

49. 100-000, neste ato representada por sua sócia Administradora, a Sra. vilma Maria Ramos,

portadora do cPF n". 696.197.605-06. RG n'. 623.7847 SSP/SE. doravante denominada

bOn"fRlU»A, tendo em vista o que consta no Processo de Dispensa n 1312022 têm, entre si,

ajustado o presente Contrato de fornecimento, que se regerá pelas normas das Lei no 8.666193 também.

pelas cláusulas e condições seguintes:

ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIACHUELO

CLÁUS tlLA PRINIEIRA . DO OB.IETO íart,55. inciso XI. da Lei no 8.ó66/93).

LÁUSU GUND -D PRE AS CO ESDEP MENTO art.5 ln

da Le i no 8.666/93).

O Valor Global do contrato é de R$14.250,00(QuâtoÍze mil duzentos e cinquentr resis) que será pago de

acordo com o fornecimento do produto.

O presente Contrato tem por objeto a Contntâçâo de empresa psrâ coníecçâo de blocos de receituário§

para suprir as necessidâdes do Fundo Municipâl de Saúde do Município de Riachuelo/se, de acordo com a

propostà da Contratada e Lei n" 8.6ó6193. independentemente de suas transcrições'

VALOR
UNTT (R$)

VALOR TOTÀL
(R$)QTDt\DPRODT TOITE}I

R§ 3.750,00RS 7,50500BI,OCORECEITUARIO
CONTROLADO

RS 10.500,00RS 7,501400BT,OCORECEITT]ARIO CONIUM

ToTAL: RS14.250,00(Quatorz€ mil dozcntos e cioqucnta reais)

§lo - O pagamenro será efetuado após liquidação da despes4 por meio de crédito em conta corrente

indicada'pelo licitante vencedor, no prz|zo de até 30 (trinta) dias, mediante a apresentação de Notâ

Fiscal/Fatura- devidamente certificada pelo setor responúvel pelo recebimento do fomecimento do

produto.

§2o - puru fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com o documento de

õobrança, p.ora à" regularidade para com a Fazenda estadual e prova de regularidade perante o Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS e perante o FGTS - CRF.

§3o - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidação de

óbrigaçao financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência conratual.

§4o - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

CONTRATO N" 21.202?,

,[



ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIACHUELO

§5" - Os preços serão fixos e irreajusuiveis, caso o Contrato venha a ser prorrogado, o valor poderá vir a
ser reajustado, mediante acordo entre as partes, com base na variação do INPC, e desde que compatível
com o preço de mercado, na forma do art. 65, §8'da Lei n'. 8.666/93.

§6" - No caso de,atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no caput
desta Cláusula, o Indice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.

§7" - Nestes preços estâo incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da
execução deste ContÍato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários,

administíação. tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza.

§8'- O pagamento das obrigações relativas ao presente contÍato deve obedecer e cumprir a ordem

cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 7o §2o, Inciso III, da Lei no

4.32011964, aft. 5o e 7o, §2o, Inciso III, da Lei n'8.666/93.

TERC IRA. D.{ G Lei n' 8.ó6619

O presente Contrato terá vigência a partir dâ data da assinalura deste contrato até3111212022.

CLAUSULA OUARTA. DOTACÃO ORCAMENT ÁRIA (art. 55. inciso V. da Lei n. " 8.666/93).

As despesas com o pagamento do referido objeto estào previstas no orçâmento do Fundo Municipal de Saúde de

Riachuelo/SE conforme classificação orçâmentária:

3OO3 _ FUNDO MUNICIPAL DE SAUDEüilolor onçll,tENTÁRrA

PROJETOlÀTIVIDADE

cLÂssrrrcAÇ o

O DOS SERVIÇOS DAES VOTJTADAS A PRESTAÇ
AI

I) S(l S'II:201
EN oÀ PRI ÁRlvj IAÇ

ECONO}IICA

I6593I IO - RECUSRO FEDER{L
rONTE DE
RECURSO

s LA
da [,ei no 8.666/93).

t) RESPONS I] DAS

A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

o pagamento dos salários, encârgos sociais, taxas, fomecimento dos produtos e demais despesas exigidas,

será de responsabilidade da Contratada;
o A CONTRATADA deverá executar o fomecimento descritos no presente Contrato e outros que,

porventura, venham a ser fazer necessário durante o decorrer do período;

. A Contratada deverá, se assim exigido, manter à disposição no local do fomecimento, o responsável pela

empresa.
. Responsabitizar-se pelos danos causados diretamente ao Fundo Municipal de Saúde ou a terceiros

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante.

. R"rponrubilizai-se pela obtànção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de Autorizaçâo que se

façam necessários à execução do Contrato.

. Executâr Íielmente o objeto contratado e o prazo estipulado.

o Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante, sem prévia e

expressa anuência desta.

. Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial. bem como a fusão, cisão ou

incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante.

. À,íanter^ durante toda áxecução do Contrato, as condições inicialmente pactuadas 

I
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ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RTACHUELO

A Contratante. durante a vigência deste Contrato. compromete-se a:

. Efetuar o pagamento nas condiçôes e preço pactuados.

. Proporcionar à Contratâda todas as condiçôes necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei n". 8.666/93;
. Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato, que deveá
anotar em registÍo próprio, todâs as ocorrências verificadas;
. ComunicaÍ à Contratada toda e qualquer ocon€ncia relacionada ao fomecimento. diligenciândo nos casos
que exigem providências preventivas e corretivas.

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES E ULTAS (Art. 55, inciso VII. da Lei no 8.ó66193)

Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado, conforme
o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções, pÍevistas no art. 87 da Lei no. 8.666/93,
garantida a prévia defesa:
I - adveÍtência;
tI - multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por di4 até o miíximo de l07o (dez por cento) sobre o valor do

Contrato. em decorrência de atraso injustificado no fomecimento;
III - multa de l0% (dez por cento) sobre o vâlor total deste Contrato, no caso de inexecução total ou parcial do

mesmo;
lv - suspensão tempoÍária de panicipar em licitaçâo e impedimento de contrataÍ com a Administração do

Contratante. pelo prazo de até 2 (dois) anos;
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

CLÁUSULA SÉTIMA. DA RESCTSÃO (Aú.55. iNCiSO VIII. dâ LEi N" 8.ó66193).

tndependentemente de notificaçôes ou inteÍpelações judiciais ou extrajudiciais. constituem motivos Para Íescisão

do Contrato as situações previstas nos artigos 77 e 78. na fbrma do artigo 79. da Lei n". 8.66ó193.

sl" - O presente Contrato poderá ser Íescindido, tambem, por conveniência administrativa. a Juízo do Contratante,

sem que caiba à Contratada qualquer açào ou interpelação judicial.

§2, - No caso de rescisão do Contrato, o Contratante fica obrigado a comunicar tâl decisão à Contratada, por

escrito. no minimo com 30 (trinta) dias de antecedência.

§3" - Na ocorrência da rescisão prevista no "caput" desla cláU,sula, nenhum ônus recaiú sobre o Conratante em

virtude desta decisão. ressalvado o disposto no § 2'do artigo 79 da Lei n'. 8'666/93 e alterações.

ITAV ITOS TE NO
inciso lX. da n" 8.66ó/93).

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato. a Contratada reconhece, de logo, o direito da

Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei n". 8.666193.

AN I LA A LA
OMISSOS ( rt. 55. inciso XI l. da Lei n" 8.6ó6/93).

O presente Contrato fundamenta-se:
I - nos termos do Contrato de Dispensa que. simuhaneamenie:
o nâo contrariem o intêresse público;
II - nas demais determinações da Lei 8.666193:
Ill - nos preceitos do Direito Público;
IV - suplàtivamente, nos princípios da Teoria Gerai dos Contratos e nas disposições do Direito Privado.
parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajusles que se fizerem necessários, em decorrência deste

Contmto, serão acordados entre as partes, lavrando-se. na ocasião. Termo Aditivo.

cLÁusuLA DÉcrMA - DAS ALTERACÕES (AÉ. ó§. Lei n:o 8.666/93)'
Esle tÍ'strumento poderáler alterado na oconência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da Lei no. 8.666193,

desde que devidamente comprovados. 
A
F\.,



ffi
E§?ADO DE §ERGIPE

FUiIOO f,U}gCIPAL DE §AÚDE DE RIÂCI{UELO

§l'- A Cd)rlrrüada íic: ohiqsd^a a &acitar. rrus rncrrnas ooiÍtiçõês conrra&sis, os aüé6ciÍnos e cupt€ssõcs quq scÍizercrn necessários' âÉ o limitc tegal previsto no art 65, §r da Lei a.. s.666/91, Àirri"d. Jã" i"r". lni"i"larualizado do conmto-

!]-.;.*f*.-r-:l::ry::,1?lt*ã" podcrá cxceder o linirc csabctccido Eesr,r csdiçEo. ss.lvo a.s $ryÊssõcs
Ícsrxranlcs oc ecoKlo ccrcüfado§ crrüe a§ partcs, dc ãffido corr o art. 65. §I, II dr lci rf. g.666r'g3.

cLÁusULA pÍcIMA }IrtMrrr r - Do rof,o
Âs p&Ítc§ conlr8trlle§ clcgcrn o Fom da Cidsde dc Riadruclo, Estado dc Sogipc, corno úaico conpctante prra
dirimir as quÊstôês qu€ lDrventuÍa suÍgircn na crÊcuçao do prcscutc Con-traro, 

"o* 
àil"i" 

"-rpr*r. 
p*

qualqu« rxruo.

E, por esurcm a*srr1 juaes e crxrntadas, ,s pqrtrs sssinaln eútê ingnrmcnro, lr8 Fe§€nça dc 02 (ôa§)
toterntmlu§, a fim dc grrc produza sas efcitos logais.
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